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OPovodoMunicípiodeSãoGotardo'porseuslegítimosrepresentantes'

aprovou, e, eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o o Projeto Entrega Legal, instituído pela Lei Federal n.o 13.50912017,

será amplamente divulgado no MunicÍpio de São Gotardo' com o objetivo de informar à

população quanto à entrega de filho para adoção'

Parágrafoúnico:aSinÍormaçõesdeverãocontermensagensexplicandoque

a entrega do filho para adoçáo poderá ser durante a gravidez e que caso a gestante

queira ÍazêJa em procedimento sigiloso' ou conheça alguém nesta situação' procurar a

Vara da lnfância e da Juventude da Comarca de São Gotardo'

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão
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